
Prefeitura Municipa! de Lavrinhat 
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Estado de São Paulo
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PRocEsso DE LrcrrÀÇÃo

coNvrrE N" 011/2 023

PRocEsso LrcrrÀróRÍo N" o22/2023

EDÍTÀI N. OL6/2023

Dando cumprimento à determinaÇão e autor j-zaÇão do Exrno. Senhor ,JOSÉ BENEDITO DÀ SMÀ.
prefeito do Munlcipio de Lavrinhas, Estado de são Pau1o, faz-se público que se encontra

aberto um procedimento licitatório, na modafidade de coNvITE, para a para a execuÇáo

da sinal-izaÇão turistica, obieto do presente edital.

Intêgras o presentê Edital os seguintêg anexos:

Ànêxo I - Memorial Descritivoi

Ànexo II - Memórra de Cálculo;

Àrtexo III Proj eto Básico;

Ànêxo v - Cronograna físico-financeiro,'

Ànexo Iv

Ànexo vI

Planilha orÇament ár i a;

Eicha de ComposiÇâo de BDI;

Ànêxo VÍI Minuta do Contratoi

Ànêxo vIfI - Modelo DeclaraÇáo de superveniência de fato impedltivo da habilitaÇão;

Ànêxo Ix - Modelo de DeclaraÇão de Mlcroempresa (ME)

Ànexo x - Modelo de DeclaraÇáo de HabilitaÇão;

Empresa de Pequeno Porte (EPP)e
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Àn€xo XI - Modelo de declaraÇão de que não

traba.Iho noturno, perigoso ou insaLubre e não

emprega menor de dezoito (18)

emprega menor de dezesseis {16)

anos en

anos;

Àn€xo XII - Model.o DeclaraÇão garantia dos serviços

Ànexo XIII - Modelo DeclaraÇão de conhecrmento de todas as rnformaÇôes e das condiÇões

locais;

Cs respectivos en,.relopes contendo a documentaÇão relativa à habilitaÇão
deverâo ser en1-regues no setor compefente da Prefeitura Municipal, até
dLa 13/03/2A23.

ea
AS

proposta,

13h30m do

A abertura dos respectj-vos envelopes - documentaÇâo e proposta - dar-se-á às 14h do

día 13/A3/2023, na presença dos interessados, nâ Secletaria da Prefeitura Municlpal de

Lâvrinhas.

O presente CONVITE será regido pelas normas cont.idas na Lei 8.666/93 atuatizada pela
Lei 8.883/94 e pelas disposiÇões seguintes, o qual as partes se v.inculam expressamente:

I _ OB.]ETO

O presente convite destina-se a contrataÇão de empresa especial.izada para realizaÇão
de serviÇos que incluem rnão de obra, fornecimento de material, fornecirnento de

ferramentas e equipamentos, para a execuÇão da sinalizaÇão turistica parte 2 - oficial
DER, deste municipio, conforme memorial descritivo, nenórj-a de cá1cu1o. pfanilha
orÇamentária, cronograma fisico financêiro e projeto básico e ficha de composiÇão de

BDI, através de Convênio com o Governo do Estado de Sâo Paulo - Secretaria de Turismo

e Viagens - conforme Convênio n" A0Al30/2A22, e contrapartida do municipio, conforme

especificaÇÕes e dernais informaÇões constantes dos anexos. parte integrante do

compêtênte êdita1.

rr - DÀ coNDrÇÃo on pmrrclpeÇÀo

2.f . Pode rào participar da presênte

Prefeitura Munj.cipal de

1icítaÇão
Lavrinhas.

empresas que se encontrem ou náo

desde que:cadastradas na
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1. Náo tenha sido decretada sua falência ou esteja em regime de concordâta, devendo-

entretanto, observar a disposiÇão contida na Súnul-a 50 do TCESP1;

en

2.r
Sê,

2.1.2. Q]je não estejan cumprindo suspensão, ainda que temporária, de participaÇão

2.1.3, Que não estejam impedidas de contratar ou tenham sido declaradas inidôneas para

lrcitar ou contratar com a AdministraÇâo Púb1ica, nos termos da Lel de LicitaÇões e

Contratos.

2.2. Nos termos do parágrafo 1o do Art. 41 da Lel de LicitaÇão e Contratos, quafquer

cidadão poderá inpugnar os termos do presentê edital por i rregularj-dade, desde que

atendida às normas contidas na legislaÇão vigente.

2.3. Nos termos do parágrafo 2'do Art. 41 da Lei de LicitaÇão e Contratos, decairá do

direlto de impugnar os termos do presente edital o licitânte que não fizer até o

seguinte dia úti1 que anteceder a abertura dos envelopes con as propostas deste

procedimento, as falhas ou j- rregularj"dades que viciarem esse edital, hipótese em que

tal comunicaÇão não terá efeito de recurso.

2 .4. Cada l-icitante
sequintes d j- ze res em

deverá apresentar dois envelopes, opacos e ]acrados, com os

seu frontispício:

ENVELOPE N. OO1

EMPRESA:

CNPJ,/MF N.:
CONVITE N. 011/2023

ENVELOPE N" 01 - DOCUMENTAÇÃO

ENVELoPE N' oo2

EMPRESA:

CNPJ/MT N":

a

)â
a todos

I sÚlrúLÀ N" 50 - Em pr:ocêdimênto licitatório, não pode a AdrrnistraÇão inpedir
participaÇào de empresâs quê êstejam em recuperaÇáo judicial, das quais podêrá
êxigida a apresentaÇáo, durante a fase de habilitaÇáo, do PIêno dê RecupêraÇão
homolôgado pêlo juizo competentê ê êm p1êno vigor, sem prejuizo dô atendimênto
os requisitos de habilitaÇâo econômico-flnancêira estabeleci.dos no edital.
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prevista em 1ei, e quando não houver regulamentaÇão especifica,
apresentados em nome do licitante e com o número do CNP,li

3.3.4.10 Sob pena de inabilitaÇão, todos os documentos deverão ser apresentados:

3.3.4.11 Na fôrmâ

deverão sempre ser

3.3.4.L2 Ern nome da matr.Iz, se o licitante for a matriz; em nome da filial, se o

licitante for a filiaf, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, forem
emitidos somente em nome da matliz;

3.3.4.13 Em originaf, em publicaÇáo da

cartório ou por servidor qualj.ficado
Prefeitura de Lavr inha s /S P;

imprensa o f icia l- ou

do Departanento de

em cópia aut ent.i cada por

Compras e LicitaÇões da

Iv _ DÀ VISITÀ TÉCNCIÀ

dêsconhecieento ê dificuldadês técnicas náo prêvistas,'

4.1.1. As interessadas que optarem pela não reallzação da visita técnica, poderão

firmar Decl-araÇão de que detêm pleno conhecinento das condiÇões de prestaÇão dos

serviÇos e de todas as informaÇões e das condiÇÕes locals para o cumprimento das

obrigaÇões objêto da licitaÇão (ANEXO XIII);

4.2, As visitas deverão ser aqendadas previamente junto à

Planejamento e Obras, através do telefone (12) 3146-1110, e

dia 03/03/2023 até o últino dia útil anterior à data rnarcada

no periodo matutino i

Secretaria Municipal de

reali zadas a partir do

pa.ra a ficitaÇão. sempre

4.3, As visitâs poderão ser realizadas por representante legal da licj,tante
interessada, o quaf deverá estar munido de documento de identificaÇão e de instrumento
que o habilite para tanto;

4.1. As licitantes interessadas, facu].tatrvamente, poderão realizar visita técnica no

local da execuÇão das obras, con vistas ao conhecimento das reais condiÇões ambientais
e têcnicas, objetivando a aval.iação do local de execuÇâo do objeto do presente termo
de referência. Náo serão adoitidae eE hipót€E€ aLquEa, alegaçõeE posterior€a dê
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4.4, No dia e hora agendados, um funcionário designado pelo Municiplo de Lavrinhas
acompanhará a v.isita das empresas interessadas, emitindo a cada uma delas um "Atestado
de Visita Técnica";

V - DÀ PROPOSTÀ

5.2. Os preÇos propostos devem ser unitários e globais, computados todos os custos
necessários à realizaÇâo da entrega dos bens 1i-citados no local indicado pe]a

Municipalidade, inc.l-uindo todos os tributos incidenles, encargos diversos, seguros,

desfocamento até o local de entrêga e quaisquer despesas que incidam ou venham a

incidir no custo final dos bens, objetos da licitaÇão.

5.2.1. Constarão obrigatori.aDênte da proposta:

a)

b)

c)

PreÇo unitário e pr.eÇo total;

Prazo e forma dê pagamento;

Prazo de entrega da obra confolme cronograma;

VI DO RECEB IMENTO DOS DOCUMENTOS

6.1. Até o dj-a, hora e 1ocaI, designados neste edital, a Prefeitura Municj-pa1 de

Lavr.inhas receberá em envelopes distintos, devldamente fechados e rubrj.cados nos

fechos, a $DocuD€ntaçáo" exigida para habilitaÇão e rlPlopoata,., mediante protocolo.
Após a entrega dos envelopes, nenhum outro documento será aceito pela Comissão Julgadora
de LicitaÇão.

6.2, Cada licj-tante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a

intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e

efeitos previstos neste edital- e na Lei de LicitaÇâo e Contratos, por sua representada.
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5.1. A proposta deverá ser apresentada em envelope opaco, fechado, colado e lacrado,
redigida em idioma nacional, sem ressalvas, emendas, rasuras ou entrelinhas, em papel

timbrado do licitante, onde conste o número do CNPJ/ME ou identificando o licitante
con a aposição do carimbo padronizado do CNPJ/MF, sendo suas fol-has nuneradas

sequenc i a lmente, rubr.icadas e a ú1tima assinada pelo titular desse direito, constante
do contrato social.
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Quando da entrega dos envelopes \\DocueentaÇão..

licitante deverá apresentar o seu credenciamento,

e "Propogta". o representante da

constituido de:

a

7.2. A classificação
ê aceitáveis s endo

unitários s imbó1i cos

Documento oficiaL de identidade ou congênere;

o Documento que comprove a capac-idade de representaÇão, no

representante ser sócio-gerente ou diretor da licitante, ou procuraÇão

outorga de poderes, na forma da lei.

caso do

que comprove a

6,3. A nâo apresentação ou incorreÇâo de quaisquer dos documentos de credenciamento
não habilitará a lici-tante, porém impedirá o representante de manifestar-se a responder
por eIa até que seja cumprido o disposto neste edital;

6.4. Após a fase de habilitaÇão não é admitida desistência da proposta, que será
considerada em todos os seus efeitos obrigacionais, salvo por motivo justo, decorrente
de fato superveniente aceito pela Comissão.

6.5. No caso de todos os lj.citantes seren considerados inabilitados, a Comissão poderá

fixar o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentaÇão de nova documentaÇão de

habilitaÇão, escoimadas das causas da inabilitaÇão, permanecendo os envelopes de

'rproposta" em seu poder.

VII JUIGÀMENTO DÀS PROPOSTÀS

7.1. O julgamento das propostas será sempre objêtivo e pelo menor preÇo, a teor do

artigo 45, parágrafo 1', inciso I, da Lei Federa.I n" 8.666/93. Em caso de dúvidas a

Autoridade Competente poderá promover diligência destinada a esclarecer situaÇÕes.
podendo para taf solicitar amostras de bens ofertados. para as devidas comparaÇôes.

das propostas far-se-á pela orden crescent.e dos preços propostos
desprezadas as propostas quê apresentarem preÇos globais ou

ou irrisórios,

7.3. As l-icitantes serão cl"assificadas em funÇão de seus preÇos unitárj-os e totais,
por preços crescentes/ sendo desprezadas as propostas que apresentarem preÇos gl,obais
ou unitários simbóIicos ou irrisórios e, considerada, vencedora da presente flcitaÇáo
a que apresentar o menor preÇo;
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7.4. Ocorrendo empate de preÇos globais, conforme

licitantes, será observado o disposto no artigo 45,

poster.iores,'

8.2. Em caso de inadimplemento,
inadimpfente, conforme o caso e

posteriores alteraÇôês.

anterior, por duas ou nais
da Ler 8666/93 e alteraÇões

i tem

§ 2"

7.5. No caso de participaÇão de microempresas e empresas de pequeno porte, entende-se
por empate o critério estabefecido no artigo 44, S1', da Lei comptementar no 123 de 14

de dezembro de 2006;

7.6. Persistindo o ernpate, após a utilizaÇão da regra estabelecida
a c.IassificaÇão se fará mediante as regras constantes no art j-go 45

parágrafos, da Lei conpl"ernentar no 123 de 14 de dezenbro de 2006;

8.1. A obra deverá ser realizada no prazo de 90 (noventa)

do ServiÇo, conforme cronograma físico financeiro e as

pelo engenheiro representante da Prefeitura;

no i tem

e seus

anterior,
incisos e

?.7. A adjudicaÇão não importa em direito ao .Iicitante vencedor, gue será condlcionado
à homologaÇão pelo Prefeito Municipa.I, que poderá anular ou revogar o presente convite.
nos termos da legislaÇão especlfica.

VIII PaÀzo E coNDrÇõES DE ENTnEGÀ

haverá s anÇÕe s

nos termos da

a dmi- n i s t ra t i. va s

LeL têoêra1 n

ou penais para o

8.666/93 com suas

dias contados da Autori zaÇâo

execuÇôes serão comprovadas

de até R§

ê getenta ê

IX - DO VÀIOR E STII.4ÀDO

estâ prestaÇão de serviço será9.1. O valor total estimado para

2L7.55L,1A (duzentos e dezesaêtê új-l
oito centavoa).

e quinhêntos ê cinquenta ê ue' rêais
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(12) 3146-1í 10

x - coNDrÇôES DE pÀcÀMENTo E RaÀJusrE

10.1. O pagamento será por medição, mediante entrega do objeto da licitaÇào e

recebimento por pessoa credenciâda pela nunicipalidade, atendido o artigo 62 da Lei,

4-320/64-

10,2. Os preÇos não sofrerão reajustes dentro do prazo de validade deste contrato,
salvo flagrante desequifibr.io econômico financeiro do ajuste lnicial, ocasiào que

poderá ser alterado o preÇo da proposta, a teor do artigo 65, inciso II, Ietra "d", da

Lei Eederal n' 8.666/93, con suas posteriores alteraÇões.

xr - DÀs orseosrçõns rrNe,rs

11.1. Os recursos cabiveis seráo dirigidos à Comj-ssâo Jufgadora de LicitaÇão ou ao

Prefeito Municipal, nos prazos estabelecj-dos no artigo 109 da Lêi Federal n" 8.666/93,
com suas posteriores alteraÇões.

11.2. Transcorrendo "in a1bis" o prazo recursal a Cornissão Julgadora de LicitaÇão
subrneterá o jufgarnento da ficitaÇão ao ExcelentÍssimo Senhor Prefeito Mun.icipal para

os atos subsequentes, ou seja, adjudicaçâo e honologaÇão, nos ternos do artigo 38,

inciso VII da Lei Federaf n" 8.666/93 com suas posteriores alleraÇÕes.

11.3. Nos termos do pa.rágrafo

.i ns t rurnent o convocatório ficará
Prefeitura Municj-pa1,

3" do arLiqo 22,

afixada no quadro

da Lei 8. 666/93, a

de avisos l oca 1i zado

cópia deste

no átrio da

11,4. os interessados poderâo obter (aiores informaÇões no setor competente da

Municipalidade en horário de expediente.

Lavrlnhas, 02 de março de 2023.

JOSE BENEDITO DÀ SIIVÀ
P!êfej.to
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PRocE sso DE LrcrrÀÇÃo

coNvrrE o!L/2O23

PRocEsso LrcrrÀTóRro N" o22 / 2023

ÀNEXO VII MINUTÀ DE CONTRÀTO

Pefo presente instrulnento púbIico de contrato, comparece, de um .Iado, mltfcÍpfO oB

LÀVRÍNÊÀS, sito no PaÇo Municipal, n' 200, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o no

4 5 . 2 O O . O 2 9 / O O O 1 - 5 5 , neste ato rêpresentada peto Prefeito Municipal, Senhor !rOSE

BENEDITO DÀ SIÍ.VÀ, brasileiro, desquitado, poltador da cédula de j-dentidade RG no

71 .43'7,180 SSP/RJ, i-nscrito no CPF sob o n' 08?.986.818-32, residentê e domiciliado na

Rodovia Jú1io Fortes, 1325, Centro - Lavrinhas/SP, cEP 72.'760-000, doravante denomi"nada

coNTRÀTÀlrTE, e de outro]ado, a Empresa..., doravante denominada coNrRÀTÀDÀ, têm entre

si justo e contratado o que sê segue:

CLÀUSIILÀ PRIMEIBÀ - OBJETO

1,1. O presente contrato é para a contrataÇão de empresa especlalizada para reaLlzaÇão

de serviços que incluem máo de obra, fornecimento de materlal, fornecimento de

ferramentas e equiparnentos, para a execuÇâo da sinalizaÇão turistica parte 2 - oficia.L

DER, deste municipio. conforme memorial descritivo, mernória de cá1cuIo, planilha

orÇamentária, cronoqrama fisico financeiro e projelo básj.co e ficha de composiÇão de

BDI, através de convênio com o Governo do Estado de sâo Paulo - secretaria de Turismo

e Viagens - conforme Convênio n" OOO13O/2022, e contxapartida do municipio, conforme

especificaqÕes e demais informaçÔes constantes dos anexos que integram o EditaI do

Convite n" 0ll / 2023 .

cr,AUsuLÀ SEGUNDÀ - Do pRAzo pena r:ocuÇÂo DÀs oBRÀs B vtcÊNcre Do coNTRÀTo

2,L. o pr:azo para a execuÇão da obra será de 90 (noventa) dias corridos. cÔntados da

ordem de serviÇo para inicio das obras, que será expedida após a assinatura do contrato,
aráqrafo prlüeiro do

r)odendo ta1 prazo ser prorroqado nas hipóteses elencadas no p
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2.2. O presente contrato terá a vigência de 90 (noventa) dias corr.idos, contados da

ordern de ServiÇo para inicio das obras, que será expedida após a assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado por interesse das partes de acordo com o art. 5? da Lei n"

8.666/93.

CI,AUSULÀ TERCEIRÀ - DO VÀIOR, FORMÀ DE PÀGÀ},,ÍENTO E REÀJUSTES.

3,1. O valor da prestaÇão dos serviços ora contratada ser.á de âté RS 217 .551,78 (duzêntos

e dêzegsête uiJ, e quinhentos e cinquenta e un reais e s€t€nta e oito centavog), sendo

R§ 200.000,00 (duzentoE Eil reais) da sêcretaria de D€senvolvimento Rêgional, e R§

L7,557,1A (dez€saete Dil e quinheotos e einquenla e uo rêaj-s e setenta e dois cêDtavoE)

de contrapaltj-da do Eunicípio.

ar!l99 57 da qj- j: 8.666, qç Ul9lr por r1l9l9 qe Termo Aditivo, cefebrado de conurn

acordo entre as partes;

3.L.2
parte

Conforme proposto pe.La contratada na Convite n' O71/2023, que passam a fazer

integrante do presente contrato.

3.3, Uma etapa será
para aquefa etapa,

totalidadei

considerada efetivamente concfulda quando os

no Cronograrna Eisico-Flnanceiro, es t i verem

serviços prev i s tos

executados em sua

3,4. Se a Contratada vj.er a adiantar a execuÇáo dos serviÇos, em relaÇão à previsão

original constante no Cronograma Flsico-Einanceiro, poderá apresentar a mediÇão prévla

correspondente, ficando a cargo da Contratante aprovar a quitaÇão antecj-pada do valor
respectivo, desde que não fique constatado atraso na execuÇão dos serviÇos entendidos

como críticos;
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3.2. os pagamentos serão efetuados ao final de cada etapa da execuÇáo contratua.I, no

prazo de até LO (dez) dias úteis, conforme prevlsto no Cronograma Fisico-Financeiro,
onde a Contratada apresentará a mediÇâo prévia dos serviços executados no periodo.

através de planilha e memória de cá]culo detalhada;
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3.5. A Contratante terá o prazo de 05 (cinco) d.ias úteis, contados a partir da data da

apresentaÇão da mediÇão, para aprovar ou rejeita!, no todo ou em parte, a mediÇão

prévia relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade dos servj-Ços

executados;

3.6. o "atesto" da Nota

da Nota Fiscaf/Fatura
executados;

conformidade

e fet i vamente
fiscal/Eatura fica condlcionado à verificaÇão da

apresentada pela Contratada com os servlÇos

3.7. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens

anteriores ou circunstância que impeça a IiquidaÇão da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o

prazo para pagamento inic.iar-se-á êpós ê comprovaÇáo da regularizaÇâo da situaÇão, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante;

3.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, rnediante depósito

em conta - Corrente, na agência e estabelecimento bancáIio indicado pela Contratada.

ou por outro nej-o previsto na legislaÇão vigente;

cr-ÀusurÀ euÀRTÀ - oa ootnçÁo onÇ.uloNrÁnll

4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão através de recurso recebido

através do convênio com o Governo do Estado de são Paulo - Secretaria de Turlsmo e

viaqens - conforme convênio n" ooo13o/2022, e contrapaltida do nunicipio através da

seguinte DotaÇão OrÇanentária e Unidade OrÇamentária:

UN I DADE DorAÇÃo oRÇAMENrÁnre

secretaria de Turismo e Cultura 4.4. 90.51. 00.00.00.00
4.4. 90.51.00.00.00.00

00.01.0100

00.02.0100
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CLÀUSULÀ QUINTÀ _ DÀ RESPONSÀIIITIDÀDE DÀ CONTRÀTÀDÀ

5.1. A Contratada deverá arcar com todas as despesas inerentes ao objeto do contrato,
tais como: mão de obra, malerrais, equipamentos e insumos necessários à perfeila
execuÇão do obj eto.

5.2. A Contratada se responsabiliza por todos os encargos sociais, trabalhistas,
previdenciár i os, da infortunistica do trabalho, fiscais, comerciais de seu§

funcionários e empregados utilizados para a consecuÇão do objeto desta avenÇa. A

inadimplência da CONTRATADA, com referência a estes encargos, não transferê à

CONTRÂTANTE a responsabi l idade de seu pagamento, nem poderá onelar o objêto do contrato,'
da mesma forma que a CONTRATANTE está isenta de qualquer vinculo enpregatício com

funcionários, ou prepostos, da CoNTRÀTADA.

5.3. A Contratada r.esponde, civil e crimlnalmênte, por todos os danos, perdas e

pre;uizos que, por doLo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou

indlretamente provocar ou causar, por sr- o1r por seus ernpregados, à PREFEITURq MUNICIPAL

DL -LA /RINHAS ou erce-Íos.

crÁusur.e sExrÀ - DÀs PENÀrrDÀDEs

6.1. No caso de descumprimento totaf ou parcial das condlÇões deste Contrato, o

Municipio. sem prejuizo das perdas e danos e das mu.Itas cabiveis, nos ternos da 1ei

civil, aplicará á Contratada assegurado o direito ao contraditório e à aÍnpla defesa,

conforme o caso, as penalidades previstas nos art, 86, 87 e 88 da Lei Federal n"

8.666/93, e em especial as seguintes sanÇões:

6.3. MuIta ncratórra .ie C,C33: (ttlnaa e três mi1ésirnc por cento) ao di.a, por dla de

al,raso/ confor:re estipulaCc peLo croncgrama da obrê, aplicado sobre a faLüra que a

ContrataCa tiver a rêceber da Contral-ante;

6.2 . Advertência;

6.4 Multa de 5? (crnco por cento) sobre o valor do contrato, por infraÇão de qualquer

cláusufa contratua-1, dobrada na t:eincidêncra,'out ra
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dois
Suspensão do dj.reito de licitar e contratar com a AdministraÇão por prazo de até

anos;

6.6. Declaração de inidoneidade para

conforme o disposto no incj.so Iv
poste ri o re s i

licitar ou contratar com a AdministraÇão Pública,
do artigo 8l da Lei n 8.666/93 e alteraÇões

provisórlo também ficará sujeito, quando cabíve1, à conclusão de

campo e à entrega dos Manuais e InstruÇÕes exigiveis;

ct-Àusur,À sÉtrue - DÀ RxspoNsÀBrLrDÀDE DÀ coNTRÀTÀNTE

7.1. Cumprir o prazo fixado para realizaÇâo do pagamento;

7.2, Indicar responsávef pelo acompanhamento da execuÇão deste contrato;

?.3. A CONTRATANTE poderá proceder a qualquer mor0ento a análise do material empregado

na execuçáo dos serviÇos, podendo a mesma sustar pagamentos nos casos de inobservância,
pela CONTRATADA, de quaisquer exigências formuladas em relação ao objeto do presente

instrumento,

CTÀUSUI.À OITÀVÀ - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. ouando os serviços contratados forem concluldos, caberá à Contratadâ apresentar

comuni-caÇão escrita informando o fato à fiscafizaÇão da Contratante, a qual cornpetirá,

no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificaÇão dos serviÇos executados, para fins de

recebimento provi sóri o;

o re cebimen t o8.2.
todos os testes de
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6.7. O valor das mu.ltas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a

contar do recebinento da notificaÇão, sendo que se a mesma não for recolhida no prazo

arrazoado, a mesma poderá ser retida dos valores à receber da Contratada.
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8.3, À Contratante realizará inspeçâo minuciosa de todos os serviços e obras executadas,
por meio de profisslona.is técn.icos competentes, acompanhados dos profissionais
encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequaÇão dos serviços e

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem
necessários;

8.4. Após tal inspeÇão, será lavrado Termo de Receblmento Provisório, em 02 (duas)

vias de igual teor e forma, amlcas assinadas pela flscalizaÇão, relatando as eventuais
pendências veri f icadas ;

8.5. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstrui-r ou

substituir, às suas expensas, no todo ou en parte, o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou materlais empregados,

cabendo à fiscalizaçâo não atestar a ú1tima e/ou única mediÇão de serviços aLá que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de

RecebiÍnento Provi s ório;

8.6. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou servrÇos contratados será lavrado

em até 90 (noventa) dias após a .Lavratura do Termo de Recebinento Provisorao, por

servidor ou cor.issão designada pela âutorrdade competente, desde que tenhan sido

devidamente atendLCas todas as exiqências da fiscairzação quanto às pendências

observadas, e somente após solucionadas 1,odas as recfamaÇões porventura feitas quanto

à faita de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços

empregados na execuÇão do contrato.

8.7. Na hlpótese de a verificaÇão a que se refere este subitem não ser procedida

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitlvo
no d.ia do esgolamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15

(quinze) dias anteriores à exaustão do prazo.

8.8. o recebimento def.initivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer

época, das garantias concedidas e das responsabiLldades assumidas em contrato e por

forÇa das disposiÇôes legais em vigor (Lei n' 10.406, de 2002).
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crÁusrn a NoNÀ: pRorEÇÁo DE DÀDos PEssoÀrs

9,1. As partes deverão observar as disposiÇões da Lei Eederal n' 13'?09, de 14 de

agosto de 2018 (Lei Gerat de ProteÇão de Dados Pessoais), e afteraÇÕes, quando dÔ

tratamento de dadÕs pessoais e dados pessoais sensiveis a que tenham acesso, para o

propósito de execuÇão e acornpanhamento deste contrato. não podendo divulgar, revelar,

produzir, utifj.zar ou deles dar conhec-imento a terceiros estranhos a esta contratacão'

a não ser por força de obrigaÇão l"egal ou regulatória'

9.2, o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas

nas hipóteses dos artigos fo, 11 e,/ou 14 da Lei 73.'1A9/2018 às quais se submeterão os

serviÇos, ê para propósitos Legitimos, especificos, expficitos e informados ao titular'

g.3.ACoNTRATADAobriga_seaodeverdeproteÇão,confidencialidade,sigj-lodetoda

informâÇão, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso' nos termos da LGPD'

SuaSa].terâÇõeselegulamentaÇÔespost'eriores,duranteocumprimentodoobjetodescrito
no instrumento contratual.

9.4. A CoNTRATADA não poderá se utilizar de informaÇâo, dados pessoais ou base de dados

a que tenham acesso, para fins distintos da execuÇáo dos serviÇos especlficados no

instrumento contratual.

cÍ.ÀusuÍ,À DEcrl-íÀ - DÀs DrsPosrÇõEs FrNÀÍs

10,1. A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente contrato'

independentemente da interpelaÇão judlcial ou extrajudicia.L' sem quê assista a

CoNTRÂTADA qual-quer direito de reclamaÇão ou indenização aIén dos valores devidos pela

efetj.va entrega dos produtos até a data da rescisào'

10.2. Para todas as questÔes decorrentes deste contrato será competente o foro da

ComarcadeCruzeiro/sP,sejaquaLforodoniCiliodoscoNTRÀTANTES,excluindo-se
qualquer outro por mais privilegiado que seja' E, por acharem assim as partes justas
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e contratadas, assinan o presente instrumento particular ern duas (02) vj-as de igual
teor, para o mesmo fim, na presenÇã de duas (02) testemunhas, que assinam também para

o mesmo fim.

Lavrinhas

uuNrcÍpro DE LÀvRrNHÀs

Replesêntante Legal

CONTRÀTÀNTE

TESTEMUNHÀS:

Represêntante !ega1

CONTR,ATÀDÀ
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ÀI{EXO VIII
naarr,rraçÀo

Nome da empre sa

PROCESSO DE LICITÀÇÀO

coNvrrE o!! / 2023

PRocEsso r,rcrrarónro N" 022/2023

MoDELo oacr,aneçÁo oe suppnveNrÊNcrA DE FÀTo rMPEDrrrvo DA

estabelecida na

. inscrita nô CNPJ/ME sob n

neste ato representada Pelo Senhor , portador da Cédula de

. abaixo assinado,Identidade RG N" , e do CPF/MF sob n'

DECLÀRjA que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua

habiLitação no presentê certame licitatÓrio, estando ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrênciâs posteriores, em cumprimento em quê determina a

parágrafo 2", ariu:-go 32, da Í,ei n' 8.666/93'

Data e assinatura do representante legal"

1
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PROCESSO DE LICITÀÇAO

CONVITE OLI / 2023

PROCESSO LrCr?ÀTORTO N" o22/2023

DECIÀRO, sob as penas da lei-. sem prejuizo das sanÇões e mul-tas previstas neste
(denominaÇão daato convôcatório, que a empresa

pessoa juridica), CNPJ no é MICROEMPRESÀ OU EMPRESÀ DE

PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto na LEI CoMPLEMENTÀR N" 123,

DE 14 DE DEZEMBRo DE 2006 E suÀs PosrERroREs ar.rsRÀÇões. cuios termos declarô

conhecer na integra, estando apta, portanto, ã exercer o díreito de preferência

como critério de desempate no procedimento licitatório da convite n" A7l/2A23,

realizada pela Prefeitura Muni-cipal de Lavrinhas.

Data e assinatura do representante legal

1

ÀNExo rx - MoDEro orcr,aneçÁo DE MrcRoEMpREsÀ ou EMeRESÀ DE PEçITENo PoRTE
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PRocEsso DE LrcrrAÇÃo

coNvrrE 9L]- / 2023

PRocEsso rrcrrÀTóRro N" o22 / 2023

ÀliExo x - MoDEro oecr,anaçÃo oe xaerr,rraçÀo

Nome da empresa

neste ato rePresentada

ldentidade RG N'

Dê1o Senhor

e do CPF,/MF sob n'

DECIÀRiA. na forma e sob as sanÇões prevj-stas na

pl.enamente os requisiLos de EABILITÀçÃo exigidos

licitação

estabelecida na

portador da Cédula de

, abaixo as s inado,

Iei 8. 666/93, que cumpre

nestapara parti cipação

Data e assinatura do representante legal

1
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inscrita no CNPJ/MF sob no
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coNvrrE 9rL / 2023

PRocEsso r,rcrrarónro N" 022/2023

ÀNExo xr - MoDELo oe oecr.anaçÃo DE euE NÃo SMpREGÀ MENoR DE DEzorro

EM TR]ÀBÀLHO NOTURNO,

( 16) ÀNOS.

pERrcoso ou rNsÀruBRE p NÃo SMpFEGA MENoR DE

(18) ANOS

DEZESSEIS

Nome da empre s a êstabelecida na

nêste ato representada pelo

Identidade RG N"

Senhor

DECLAR:A para fins do disposto no ínciso v do artigo 21 da Lei n" 8.666 de 21

de junho de 1993, acrescido pela Lei n'9.854 de 27 de outubro de 1999, que

não emprega menor de dezoito (18) anos êm trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprêga menor de dezesseis (16) anos.

, portador da Cédula de

, abaixo as s i nado,e do CPE/MF sob n"

Data e assinaturâ do representânte legal

1,

PRocEsso os r,rcrrnçÁo

, inscrita no CNPJ/ME sob no
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PROCESSO DE LICITÀçÀO

coNvrrE o]-L / 2023

PROCESSO LrCrrÀtORrO N" o22/2023

ÀNExo xrr - MoDELo oe oucr.anaçÃo DE cÀRÀNTrÀ Dos saRvrÇos

estabelecida naNome da empresa

, inscrita no CNPJ/ME sob n

neste ato representada Pelo S enho r
Identidade RG N'

. portador da Cédula de

, abaixo as s inado,e do CPE/M[' sob n"

Data e assinatura dô representante Iegal

DECLÀRjÀ expressamente a total garantia de quatidade do material fornecido de

acordo com as especificações técnicas ê padrões de qualidade' bem como de

efetuar a substituiÇão imediata e totâl- de qualquer mat.erial adulterado/avaria.

correndo às suas expensas tôdas ãs despesas decÔrrentes, i.nclusive transporte

ou outras necessárias ao fornecimento

1

I ll
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PROCESSO DE LICITÀÇÀO

coNvrrE }LL / 2023

PRocEsso r,rcrraróRro N" 022/2023

ANExo xrrr - MoDEr,o oecr,aneçÃo DE coNItEcrMENTo DE ToDÀs As rNronunçôes e ols
cororções LocArs

Nome da êmpresa estabelecida na

ínscrita no CNPJ/ME sob no

neste ato Iepresentada por , portador da Cédula de Identidade

da licitaÇâo, nos termos do Art. 30, III,

, aba i-xo assinado. DECLÀR]A

da Lei 8.666/93. Náo sêÍrdo admitido

desconhecimento e dificuldades

que detém plenô conhecimento das condições de prestação dos serviços e de todas

as informaÇÕes e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto

em hipó têse alguma, alegaçôes posteriores de

técnicas não previstas,'

Data e assinaLura dô representante 1ega1

1

RG N" , e do CPE/MF sob no


